
LEI N° 1,182 DE 08 DE NOVi: ABíO DE 2024.

iMENTA: Dispõe sobre o desliga- 
-fien+o do município de Condado 
:io CONIAPE -  Consórcio Público 
nte nunicipai do Agreste Pernam
bucano e Fronteiras.

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE CONDADO, Esto d o e Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Estadual, sobre tudo a 
Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte i ei ;e  autoria do poder Legislativo 
aprovada pela Câm ara de Vereadores

Art. I o. Fica o Poder Executivo autorizado a pro eder ao seu desligamento do 
Consórcio Público Intermunicipal do Agreste Pernambucano e Fronteiras - CONI
APE, nos termos da legislação vigente.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se expres
samente a Lei Municipal r°  1.173, de 12 de jur o 1 ;e 2024, gue autorizou a partici
p ação  no referido consórcio.

Gabinete do Prefeito, 08 de novembro de 2024.
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